LEI Nº 2578 DE 19 DE ABRIL DE 2006.

        CRIA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o cargo de Diretor do Departamento Geral de Fiscalização, ligado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



Parágrafo Único - O Diretor do Departamento Geral de Fiscalização será o responsável por realizar a fiscalização de obras, posturas, tributos e meio ambiente, cujas atribuições serão definidas por Decreto. 



Art. 2º - O ocupante do cargo criado por esta Lei receberá, a título de remuneração o equivalente ao padrão 05 da Lei Nº 2518 de 10 de janeiro de 2005 do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, ficando, desta forma, criada mais uma vaga como Diretor de Departamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de abril de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

